
Regulamento do Concurso de Fotografia e Vídeo 
Mercedes-Benz Nazaré Winter Sessions Awards 

Edição 2023/2024 

O presente regulamento estabelece as regras de participação no Concurso de Fotografia e 
Vídeo Mercedes-Benz Nazaré Winter Sessions Awards organizado pelo MEO Beachcam 

Artigo 1º 
(Objetivo) 

O Concurso de Fotografia e Vídeo Mercedes-Benz Nazaré Winter Sessions Awards tem como 
objetivo sensibilizar a comunidade em torno de uma das maiores ondas do planeta Terra, 
pretendendo desta forma dar a ver, sob a forma de ensaio fotográfico ou vídeo, diferentes 
perspetivas e pontos de vista acerca deste fenómeno da Natureza, que atrai anualmente 
milhares de turistas à vila da Nazaré. Pretende igualmente promover a fotografia e vídeo de surf, 
assim como a natureza e o quotidiano, de forma a fomentar o seu crescimento e 
desenvolvimento. 

Artigo 2º 
(Condições de participação) 

1.- Este concurso é aberto a profissionais, amadores e estudantes de fotografia e vídeo. 

2.- Não é permitida a participação dos elementos constituintes do MEO, do Beachcam e da 
Mercedes-Benz Portugal, bem como os seus familiares em 1º grau. 

3.- A participação no concurso não implica qualquer tipo de custo. 

4.- Não são aceites participações de fotografias e vídeos captados através de smartphones. 

5.- Apenas serão admitidos trabalhos que incidam sobre as categorias mencionadas no artigo 3º. 

Artigo 3º 
(Categorias a concurso) 

1.- As categorias têm uma componente de vídeo e uma componente de fotografia: 

A – Onda: O pressuposto nesta categoria é o foco das objetivas nas gigantes montanhas 
de água que são geradas no Canhão da Nazaré. As ondas gigantes que desafiam os melhores big 
riders do mundo. As fotografias devem incidir sobre as incríveis descidas vertiginosas, os drops 
mais críticos, os tão perseguidos tubos e, claro, imagens do temível lineup da Praia do Norte, 
onde a agitação é uma constante e toda a ação tem lugar. 

B –Wipeout: A abordagem ao Canhão da Nazaré por parte dos big riders nem sempre é 
bem-sucedida, pelo que os wipeouts são ossos do ofício. Nesta temática, pretende-se que os 
participantes captem instantâneos com os wipeouts mais violentos e dramáticos, que 
inevitavelmente acontecem durante as diversas sessões realizadas na Praia do Norte. Procuram-se 
as quedas mais duras, sejam elas de surfistas, pilotos de mota de água, ou qualquer outra situação, que 
obrigam os atletas a um enorme esforço físico, muitas vezes debaixo de água. 

C – Mercedes-Benz + Nazaré: Falar das ondas grandes na Nazaré é também falar da Mercedes- 
Benz, que há muito está associada a este incrível fenómeno da Natureza. Aqui, lança-se aos 
participantes o desafio de captar de forma orgânica a presença da marca alemã neste contexto. 
Seja pelo lounge localizado no Porto de Abrigo, mas também através de automóveis, pranchas 
de surf, merchandising, entre outras situações onde possas captar a essência da marca e a 



ligação desta à Nazaré, bem como às ondas grandes. Para além de toda a ação que acontece no lineup 
da Praia do Norte, a Nazaré tem muito mais para mostrar a quem visita esta vila da região Oeste. É 
precisamente essa outra vida da Nazaré, o quotidiano, que deve ser captada pela lente dos 
participantes. Uma vida que passa pelas tão conhecidas varinas com as tradicionais sete saias da 
Nazaré, os pescadores, bem como os comerciantes de peixe seco em plena Praia da Vila, não 
esquecendo o Elevador que liga o centro da vila ao Sítio. Toda uma vida agitada que decorre 
diariamente e é visitada por muitos turistas, que faz da Nazaré um ponto de visita obrigatório. 

Artigo 4º 
(Prazos) 

1.- O concurso decorre entre os dias 6 de novembro de 2023 e 30 de abril de 2024, sendo que são 
aceites submissões com trabalhos realizados a partir de dia 1 de outubro de 2023. 

2.– O prazo de votação decorre até ao dia 15 de maio de 2024. 

Artigo 5º 
(Admissão de fotografias e vídeos a concurso) 

1.– Só serão consideradas válidas obras que tenham sido captadas dentro do prazo estabelecido 
no ponto 1 do artigo 4º. 

2.- Serão aceites o mínimo de uma submissão a qualquer categoria por componente 
(fotografia/vídeo) e um máximo de uma submissão a todas as categorias por 
componente (fotografia/vídeo) por semana. 

2.1.- O não cumprimento desta regra implica a anulação da submissão. 

3 – São admitidas a concurso: 

a) Fotografias/imagens em suporte digital com os seguintes requisitos; 
i. Formato: JPG 
ii. Dimensão mínima de 3000 píxeis na medida maior (largura ou altura) 
iii. Resolução mínima de 300 dpi’s 
iv. Tamanho do ficheiro: Máximo de 5MB 
v. Fotografias a cores ou preto e branco 
b) Fotografias que não contenham assinatura de autor, marcas de água, molduras 
c) Fotografias apresentadas dentro do prazo definido neste regulamento. 

4 – São admitidas a concurso: 
a) Vídeos em suporte digital com os seguintes requisitos: 
i. Formato: AVI,MOV,MPG,MP4, 
ii. Tamanho do ficheiro: Máximo de 2 GB 
iii. Tempo máximo de vídeo 50” 
iv. Vídeos a cores ou preto e branco 
b) Vídeos que não contenham assinatura de autor, marcas de água, molduras 
c) Vídeos apresentados dentro do prazo definido neste regulamento; 

Artigo 6º 
(Submissão dos vídeos e fotografias a concurso) 

1 - As fotografias e vídeos a concurso devem ser submetidas através do site do concurso: https:// 
mbnazarewintersessions.beachcam.pt/#submeter 

2. Os/as participantes são responsáveis pela originalidade dos trabalhos apresentados, 
garantem a sua autoria e assumem toda a responsabilidade decorrente de reclamações 
de terceiros no que diz respeito a direitos de autor e direitos conexos. 

3.Os/as participantes devem guardar a versão original das fotografias apresentadas a Concurso, 



em ficheiro de alta resolução, podendo a Comissão Organizadora solicitar o envio do original em 
qualquer fase do Concurso. 
4. Os/as participantes comprometem-se a ceder à entidade organizadora o direito de expor, 

publicar ou reproduzir parte ou a totalidade dos trabalhos, salvaguardando sempre a indicação 
do/a autor/a, conforme o art.º 40º do CDADC- Código de Direitos de Autor e Direitos 
Conexos. 

Artigo 7º 
(Seleção de conteúdos, Votação, Vencedores) 

1 – Compete à entidade organizadora, a análise e seleção dos trabalhos a serem submetidos á 
votação no site. 

2 – Os 10 finalistas de cada categoria Foto e Vídeo serão escolhidos pelo público através de uma 
votação online. Caso o júri decida que existem mais trabalhos que merecem fazer parte desta seleção 
tem o direito a acrescentar os mesmos. 

2 – Serão premiados, nos termos do artigo 9, os trabalhos finalistas, escolhidos pelo júri. 

Artigo 8º 
(Júri) 

1 – O júri é composto por seis elementos: Garrett McNamara, surfista profissional, Jorge Aguiar, diretor 
de marketing da Mercedes-Benz Portugal, Vasco Lourenço, CEO do MEO Beachcam, Lino Bogalho, 
CEO da Nazaré Water Fun, Tó Mané, fotógrafo profissional, Filipi do Canto, videógrafo profissional. 

Artigo 9º 
(Anúncio dos resultados) 

1 – A divulgação dos resultados será feita no dia 25 de maio de 2024. 

2 – Os participantes serão informados via e-mail. 

3 – Os resultados também serão divulgados nas redes sociais e no sítio oficial de internet do 
MEO Beachcam: https://beachcam.meo.pt/ . 

4 - O anúncio público dos premiados do Concurso decorrerá em local e em data a definir. 

Artigo 10º 
(Prémios) 

1 –Para cada categoria (de A a C) e para cada componente (Vídeo e Fotografia), num total de 18 
prémios, será selecionado o primeiro, segundo e terceiro lugares. 

2 - Os prémios a atribuir por categoria (Onda | Wipeout | Mercedes-Benz + Nazaré) e 
por componente (fotografia | vídeo) são os seguintes: 
a) 1.º prémio – 2000 euros 
b) 2.º prémio – 500 euros 
c) 3.º prémio – 250 euros 

Artigo 11º 
(Direitos de Propriedade Intelectual) 

1.– Ao participarem no presente concurso, os concorrentes cedem autorização ao MEO 
Beachcam e à Mercedes-Benz Portugal a utilizar os seus trabalhos, tanto para 



promoção do concurso nas redes sociais e nos sites do MEO Beachcam e da Mercedes- 
Benz Portugal, bem como para fins de comunicação tanto do MEO Beachcam como da 
Mercedes-Benz Portugal, não sendo o MEO Beachcam ou a Mercedes-Benz Portugal 
obrigados a pagar qualquer remuneração ao seu autor. 

2.- Qualquer outra utilização dos trabalhos não mencionadas nos pontos anteriores será objeto 
de acordo entre o autor das mesmas, o MEO Beachcam e a Mercedes-Benz Portugal. 

3.- Das fotografias apresentadas a concurso, a entidade organizadora selecionará, para além das 
fotografias premiadas, um outro conjunto de instantâneos que farão parte de uma exposição 
que estará patente em data a definir no Mercedes-EQ Lounge, na Nazaré, e no Mercedes-Benz 
Oceanic Lounge, em Lisboa. 

4.- Das fotografias apresentadas a concurso, a entidade organizadora selecionará, para além 
das fotografias premiadas, um outro conjunto de imagens que vão ser impressas num livro 
sem fins lucrativos intitulado Mercedes-Benz Nazaré Winter Sessions Awards 2023/2024. 

Artigo 12º 
(Copyright) 

1.- Os direitos de autor das imagens e vídeos permanecerão em todos os momentos com o 
fotógrafo ou videomaker. 

2.- Os detentores de direitos de autor concedem à comissão organizadora o uso ilimitado e 
não exclusivo de imagens para atividades em todos os media, incluindo media sociais, 
online e impressas, em relação ao concurso e todas as atividades promocionais, sem que 
seja 

devida qualquer renumeração. 

3.- Os detentores dos direitos de autor de todas as imagens concedem à comissão 
organizadora o uso não exclusivo de imagens de baixa resolução no nosso site, sem que 
seja devida qualquer renumeração. 

4.- As imagens serão usadas estritamente em ligação com os prémios e não serão usadas 
para nenhum outro propósito de marketing além da promoção dos prémios de fotografia e 
vídeo do Concurso de Fotografia e Vídeo Mercedes-Benz Nazaré Winter Sessions Awards. 
As imagens não serão revendidas ou usadas por terceiros. Se houver solicitação para tal, 
encaminharemos essa solicitação ao fotógrafo e videomaker por e-mail. 

5.- Para promover os vencedores do Concurso de Fotografia e Vídeo Mercedes-Benz Nazaré 
Winter Sessions Awards é concedido o direito de exibição de imagens em sites de redes 
sociais (nos nossos perfis oficiais), incluindo: Facebook e Instagram. 

Artigo 13º 
(Considerações Finais) 

1.- A participação no Concurso pressupõe a plena aceitação do presente regulamento. 

2.- Apenas serão admitidos os trabalhos que respeitem na plenitude o presente regulamento. 

3.– Os resultados não são passíveis de qualquer tipo de recurso. 

4.- À Comissão Organizadora reserva-se o direito de ponderar e decidir sobre qualquer questão 
omissa neste regulamento. 

5.- Eventuais esclarecimentos podem ser solicitados através de: 
mbnazarewintersessions@beachcam.pt 

Artigo 14º 

mailto:mbnazarewintersessions@beachcam.pt


(Proteção de Dados) 

1.- Todas as operações de tratamento de dados são orientadas segundo os princípios jurídicos 
fundamentais aplicáveis no âmbito da proteção de dados e da privacidade, designadamente 
quanto à sua circulação, licitude, lealdade, transparência, finalidade, minimização, 
conservação, exatidão, integridade e confidencialidade. 

2.- O MEO Beachcam nomeou um Encarregado de Proteção de Dados e procedeu à 
implementação no âmbito da proteção de dados, privacidade e segurança da 
informação estando em conformidade com o RGPD - Regulamento Geral de Proteção 
de Dados. 

3.- Aos participantes obriga-se a aceitar o tratamento dos seus dados pessoais, designadamente 
os que constem da ficha de participação e/ou outros que sejam relevantes para consideração 

da participação no concurso, por parte do MEO Beachcam permitindo, desde já, que estes sejam 
divulgados para as empresas parceiras e aos seus superiores em caso de necessidade como 
previsto na lei vigente.


